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JOEL FREITAS DA SILVA (AUTOR) ARTHUR LENNON ALVES MENESES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40305
74

08/01/2019 17:35 Petição Inicial Petição Inicial

40305
77

08/01/2019 17:35 AÇÃO DPVAT - JOEL FREITAS DA SILVA Petição

40305
78

08/01/2019 17:35 PROCURAÇÃO JOEL FREITAS DA SILVA Procuração

40305
80

08/01/2019 17:35 Docs que instruem a inicial - Joel Freitas Documentos

42337
32

07/03/2019 10:59 Despacho Despacho

56916
27

18/07/2019 12:07 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

56916
28

18/07/2019 12:07 262496 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

58453
79

02/08/2019 07:40 HABILITAÇÃO Petição

58453
80

02/08/2019 07:40 1- PET. HABILITAÇÃO Petição

58453
81

02/08/2019 07:40 2 - PROCURAÇÃO E ATOS CONSTITUTIVOS Procuração

58453
82

02/08/2019 07:40 3 - SUBSTABELECIMENTO DPVAT GERAL - COM
ASSINATURA

PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

73661
24

27/11/2019 11:49 Certidão Certidão

73661
39

27/11/2019 11:52 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



 

Segue em anexo a petição.
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Titular da Vara Cível da Comarca de União - 

PI 

 

 

  

 

JOEL FREITAS DA SILVA, brasileiro, portador da identidade nº 

1.683.582 SSP/PI, CPF: 634.828.003-91, residente e domiciliado na Rua PE. 

Simpliciano, nº 1935, São Pedro, União - PI, vem à presença de V.Exa., por 

seus advogados e procuradores abaixo assinados, (instrumento procuratório 

anexo) com escritório localizado na Av. 19 de outubro, 1079, bairro: Lourival 

Parente, Teresina-PI, onde recebem intimações de estilo, promover com 

embasamento legal na lei 9.099/95, art. 4º inciso III, a presente   

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT  

 
Em face de Seguradora LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com endereço 

na Rua Assembleia, nº 100, 17º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 

20011-904, aduzindo o seguinte: 

DOS FATOS  

Na data de 24 de novembro do ano de 2017, por volta das 

08h30min, o autor foi vítima de acidente motociclístico, quando trafegava pela 

estrada que da acesso a Vila Conquista, quando surgiu em sua frente um 

garoto em uma bicicleta, que não teve como desviar, batendo na referida 

bicicleta, como consequência teve cortes profundos e uma pancada na cabeça, 

apresentando posteriormente Traumatismo craniano evoluindo pra cefaleia, 

tontura e recorrentes episódios de amnésia, fato este registrado junto à 

autoridade policial e laudos médicos, conforme documentação acostada à 

exordial. 

Verifica-se que o requerente encontra-se incapacitado para as 

ocupações habituais, não havendo nenhuma possibilidade de 

recuperação significativa ou de cura, conforme os documentos anexos nesta 

inicial, os quais são suficientes para a comprovação dos danos sofridos pelo 

mesmo. 

Desta forma, resta comprovada a invalidez permanente do 

requerente, daí o direito subjetivo de perceber o prêmio do seguro DPVAT, haja 

vista sido diagnosticado por médico competente. 
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É norma legal que não existe cobertura para a invalidez temporária, 

devendo a parte interessada comprovar ser a mesma definitiva, já que a 

indenização não cobre o acidente em si, mas sim, as consequências desse 

sinistro, ou seja, um dano coberto e definido pela lei 6.194/74, condições 

preenchidas pelo autor, conforme documentos anexos. 

O pedido ora formulado tem embasamento nos artigo 3º e 5º da lei 

n. 6.194/74 que disciplinam: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, nos 

valores se seguem, por pessoa vitimada. 

Art. 5º- O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida franquia de 

responsabilidade do segurado. 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga 

com base no valor vigente na época da ocorrência do 

sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos 

seguintes documentos. 

(...) 

§ 5º O instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também qualificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, 

em laudo complementar, no prazo médio de noventa 

dias do evento, de acordo com os percentuais da 

tabela das condições gerais de seguro acidente 

suplementada, nas restrições e omissões desta, pela 

tabela de acidentes do trabalho e da classificação 

internacional das doenças. (incluído pela lei 8.441, de 

1992). 

(.....) 

§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na 

hipótese de não cumprimento do prazo para 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária, 

sujeitam-se à correção monetária segundo índice 

oficial regularmente estabelecido e juros moratórios 
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com base em critérios fixados na regulamentação 

específica de seguro privado.”. 

Portanto, o pleito ora formulado tem embasamento legal, haja vista 

estar comprovada a invalidez permanente do autor, um dano lamentável, 

entretanto, não recebeu da requerida a atenção devida. 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  

DO CONVÊNIO Nº 69/2015 ENTRE O TJ-PI E A SEGURADORA LÍDER  

A Seguradora Líder celebrou convênio nº 69/2015 com o Tribunal de 
Justiça do Estado do Piauí, publicado no DJ de 11/02/2016 (em anexo), vigente 
por 24 (vinte e quatro) meses a partir desta data, para realização de perícias 
médicas, custeadas pela Seguradora no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 
por perícia, para constatação da Invalidez da vítima periciada. 

Desta forma, requer seja nomeado médico local competente por este 
douto juízo para realização da perícia no autor (de preferência nas próprias 
dependências do Fórum), respondendo aos quesitos em anexo.  

Em seguida, requer a intimação da ré para pagamento dos 
honorários periciais por depósito judicial e, após, intimação das partes acerca 
da data oportuna para realização do exame, essencial ao deslinde da causa. 

DO INTERESSE DE AGIR  

A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XXXV, que “A Lei 
não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. 
Desta forma, o requerente não precisa se submeter às vaidades 
administrativas das seguradoras do Convênio DPVAT para ver atendido o 
seu direito legal. 

Pois, suscitar a falta de interesse de agir, caracteriza total 
desentendimento com a Constituição Federal. Vejamos a jurisprudência: 

  
TJ-MG - Apelação Cível AC 10024120680145002 MG 
(TJ-MG) 
Data de publicação: 19/03/2013 
Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. DPVAT . 
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. LAUDO DO IML. Não há que se falar 
em falta de interesse de agir, pois a lei não exige que 
o beneficiário do seguro primeiramente recorra à via 
administrativa, para só então pleitear junto ao Poder 
Judiciário o valor que entende devido. O laudo do IML não 
é documento indispensável à propositura da ação de 
cobrança de Seguro DPVAT, tão pouco para a 
averiguação da invalidez, sendo esta possível de ser 
realizada por outros meios de prova. 
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Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o seguro 
DPVAT dificultam o pagamento por via administrativa solicitando vasta 
documentação e prorrogam ao máximo o valor da indenização devida, e 
quando pagam, não cumprem a legislação vigente. Logo, não está 
obrigado o requerente a receber valor inferior ao legal, ficando assim 
explícito o INTERESSE DE AGIR. 

DO NEXO DE CAUSALIDADE  

É incontestável a ocorrência de acidente de trânsito, uma vez que o 
autor juntou aos autos os documentos que o comprovam (boletim de 
ocorrência, prontuários e LAUDO MÉDICO), o que estabelece então o nexo. 

No que concerne à invalidez permanente, restou devidamente 
comprovada pelo LAUDO MÉDICO, no qual restaram atestados os danos 
sofridos pelo autor, entre eles traumatismo na cabeça. Em virtude de tais 
lesões o autor não consegue mais realizar atividades cotidianas. Portanto, a 
conclusão médica foi pela existência de sequela funcional definitiva. 

DA PREVISÃO LEGAL 

Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente gerou 
para este o direito de receber o SEGURO DPVAT, na importância equivalente 
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme plasmado na Lei nº 

6.194/74 e posteriores alterações introduzidas pela Lei 11.482/07: 
  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
a) (revogada); 
b) (revogada); 
c) (revogada); 
  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte; 
  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
- no caso de invalidez permanente; e 

  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.” (g.n) 

  
No caso em tela, e conforme demonstrado, o Requerente vem por 

meio deste, requerer os valores devidos do Seguro DPVAT, a serem apurados 
após a realização de perícia médica. 

Convém ressaltar que o Requerente faz jus ao presente seguro, 
considerando que se encontra permanentemente inválido para as ocupações 
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habituais, uma vez que apresenta Traumatismo craniano evoluindo pra 
cefaleia, tontura e recorrentes episódios de amnésia, fato este que se amolda 

perfeitamente aos termos da presente Lei. 

Concluindo, para fazer jus a tal indenização, o Requerente vem ao 
final, apresentar os documentos exigidos no artigo 5º da Lei 6.194 de 19 de 
dezembro de 1974, donde será efetuado o pagamento mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa. 

Conclui-se que o direito do Requerente é liquido e certo, sendo 
apenas matéria de direito, e fundamenta-se perfeitamente na legislação 
vigente, com o quantum indenizatório fixado por Lei sem poder sofrer influência 
de meras resoluções da FENASEG. 
 

DO PEDIDO                             

Ante ao exposto requer a V.Exa. 

a) A desistência na autocomposição, sendo dispensada a audiência de 
conciliação ou de mediação, ante ao desinteresse da Seguradora ré pela 
realização de acordos nos processos referentes à matéria em questão, nos 
termos do art. 334, §5º do NCPC; 
b) A citação da requerida, no endereço constante na inicial, através de seu 
representante legal, para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de 
ser-lhe decretada a revelia nos termos do art. 344 do NCPC; 
c) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidas, especialmente, pelos documentos anexo e outros que poderão ser 

apresentados posteriormente caso se faça necessário. 

d) Seja nomeado médico local competente por este douto juízo para 

realização da perícia no autor, custeada pela requerida, de preferência nas 

próprias dependências do Fórum, respondendo aos quesitos em anexo, na 

forma do Convênio nº 69/2015, celebrado entre o TJ/PI e a Seguradora 

Lider (em anexo), nos termos dos art. 464 e seguintes do NCPC; 

e) A procedência da ação de cobrança em todos os seus termos, condenando-

se a requerida a pagar a importância devida por invalidez permanente, em 

valor a ser apurado após a realização da perícia judicial requerida 

anteriormente, oriunda do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, acrescidos de juros, 

correção monetária, custas e honorários advocatícios e demais incidências. 

f) sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita por ser o 

requerente pessoa pobre na acepção da Lei n.º1.060/50. 

g) A condenação da requerida em custa e honorários advocatícios, este a base 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Protesta o alegado por todos os meios de prova permitidos em 

direito, principalmente por perícia a ser realizada no Hospital público local. 
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Declara o autor ser pobre na forma da lei e requer o benefício da 

Justiça gratuita, ex vi da lei n° 1.060 de 1950 e artigo 5°, inciso LXXIV, eis que 

não dispõe de recursos financeiros para custear o ônus decorrente da ação, 

sem prejuízo de sua subsistência. 

Valor da Causa R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

N. termos 

P. deferimento 

Teresina, 02 de janeiro de 2018 

 

 

JEFFERSON LIMA DA SILVA 

OAB/PI 15.658 

 

 

ARTHUR LENNON ALVES MENESES 

OAB/PI 15.984 

(assinado digitalmente) 

 
 

 

QUESITOS: 

1) Houve ofensa à integridade física ou à saúde do examinado? Quais lesões 

ele sofreu?  

2) Qual o instrumento ou meio que produziu tal ofensa?  

3) Taís lesões poderão ter sido provocadas por acidente de trânsito?  

4) Tais lesões resultaram na incapacidade do requerente para as ocupações 

habituais, ou perigo de vida, ou debilidade permanente de membro, sentido, ou 

função?  

5) Tais lesões resultaram em incapacidade permanente para o trabalho na 

função exercida pelo periciando?  

6) Tais lesões resultaram em deformidade incurável, ou perda ou inutilidade de 

membro, sentido ou função, ou deformidade permanente?  

7) Qual o percentual da debilidade permanente sofrida pelo periciando? 
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PROCURAÇÃO “AD-JUDICIA ET EXTRA” 

 

 

OUTORGANTE: JOEL FREITAS DA SILVA, brasileiro, portador da identidade nº 

1.683.582 SSP/PI, CPF: 634.828.003-91, residente e domiciliado na Rua PE. Simpliciano, nº 

1935, São Pedro, União – PI. 

 

pelo presente instrumento de procuração, ao final assinado, nomeia e constitui seus bastante 

procuradores  

 

OUTORGADOS: ARTHUR LENNON ALVES MENESES e JEFFERSON LIMA DA 

SILVA, advogados inscritos na OAB/PI sob os números 15.984 e 15.658, com escritório 

localizado à Av. 19 de outubro, 1079, bairro: Lourival Parente, Teresina-PI, 

 

A quem confere amplos e ilimitados poderes, para o foro em geral à defesa de seus direitos e 

interesses, com a “cláusula ad judicia e et extra” a fim de que agindo em conjunto ou 

separadamente, possam defender os interesses e direitos do outorgante perante qualquer Juízo, 

Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia ou entidade paraestatal, propondo ação 

competente em que o outorgante seja autor ou reclamante, e defendendo-os quando for réu, 

interessado ou requerido, podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acordo, recorrer, 

receber e dar quitação, confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, 

prestar declarações, receber quitação, bem como substabelecer a presente, com ou sem reservas 

de poderes, se assim lhe convier, praticando todos os atos necessários para o bom e fiel 

desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

 

Teresina, 05 de janeiro de 2019. 
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 0800005-16.2019.8.18.0076PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: JOEL FREITAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo

para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do

NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM, além das situações em que a flexibilização do

procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do

rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.

Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a

ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na

petição inicial.

Expedientes necessários.

 

 6 de fevereiro de 2019.UNIÃO-PI,

ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União  
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AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, Nº 457 

2º, 3º E 4º ANDARES 

BAIRRO UMARIZAL; CEP 66055-240; BELÉM – PA 

FONE: (91) 3075-5200 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0800005-16.2019.8.18.0076 

 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, com 

sede em Rua Senador Dantas n° 74 5° andar - 20031-205 - Rio de Janeiro - RJ, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que lhe promove JOEL 

FREITAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa.,  com fulcro nos artigos 335 e seguintes do CPC, e 

demais cominações legais pertinentes à espécie, apresentar sua CONTESTAÇÃO 

consoante as razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

1. DOS FATOS ALEGADOS NA EXORDIAL 

O autor informa em sua exordial ter sido vítima de acidente automobilístico 

ocorrido em 24/11/2017, e que em decorrência do mesmo estaria invalido 

permanentemente. 

Assim, por entender equivocadamente que faria jus a indenização no valor 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de indenização por invalidez 

permanente, ingressou em juízo para pleitear o que entende como devido. Porém não faz 

jus, conforme os argumentos abaixo demonstrarão. 

 
PRELIMINARES 

 
2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO – 
REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL – ART. 319 DO CPC 

Preliminarmente, cumpre mencionar que se faz necessário à parte autora 

instruir a inicial com os documentos obrigatórios à propositura da presente ação, que são de 

extrema relevância para averiguação dos fatos por ela narrados. 
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Tais documentos, que são obrigatórios sua juntada por força de Lei, têm o 

escopo de identificar a vítima (influenciando diretamente na legitimidade para propor a 

demanda), o real local do sinistro (o que indica o foro competente para processar e julgar a 

causa), a data do sinistro (para fins de verificação do prazo prescricional), bem como a 

busca pela verdade real, princípio norteador do Direito.  

Sendo assim, verifica-se que os documentos básicos (e necessários) para 

a propositura da ação de cobrança do Seguro Obrigatório são: 

a)      BOLETIM DE OCORRÊNCIA (BO) ; 
b)      LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - IML; 
c)      CARTEIRA DE IDENTIDADE/RG/CPF DA VÍTIMA; 
d)      COMPROVANTE DE RESIDENCIA  

 

Ressalte-se, Excelência, que, o autor não apresentou Laudo do Instituto 

médico legal – IML para comprovar a alegação de invalidez permanente arguida, tampouco 

comprovante de residência válido, uma vez que o mesmo encontra-se em nome de terceiro 

estranho a lide, o que compromete o seu pedido e também a defesa, não se tornando 

possível para a defesa constatar a veracidade dos fatos alegados na exordial.  

Ressalte-se que o laudo particular apresentado é absolutamente 

insuficiente nos termos do § 5º art. 5º da Lei nº. 6.194/74, que exige que a invalidez seja 

aferida pelo Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente1. 

A necessidade de o demandante provar o que alega decorre também do 

Código de Processo Civil que também preceitua em seus artigos 319 e 320 o seguinte: 

Art. 319– A petição inicial indicará: 

VI – As provas com que o Autor pretende demonstrar a verdade 
dos fatos alegados; (...) 

Art. 320.  A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação. 

 

Assim, e de acordo com o que prevê o artigo 485, inciso I, do Código de 

Processo Civil, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito e indeferida a petição 

inicial por falta de documentos indispensáveis à propositura da ação: 

Art. 485 – Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: 

                                       
1 Lei nº. 6.194/74 - Art. 5º  
§ 5o  O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou 
psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo 
médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de 
seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do 
trabalho e da classificação internacional das doenças. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992) 
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I – quando o juiz indeferir a petição inicial; 

Deste modo, apresenta-se prejudicada a tarefa do Demandado 

(acarretando o cerceamento de sua defesa), bem como do próprio Magistrado, que busca a 

verdadeira versão dos fatos e, assim, promover a paz social através de uma decisão justa. 

Diante do exposto, caso seja comprovada a falta de documentos 

obrigatórios, impõe-se ao D. Magistrado o indeferimento da petição inicial, na forma do 

art. 319 c/c 485 do CPC, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, bem como a 

condenação do demandante nas custas e honorários de advogado. 

 
MÉRITO 

3. DA AUSÊNCIA DO NEXO DE CAUSALIDADE 

Cumpre observar que o autor não se desincumbiu do ônus de demonstrar 

o nexo de causalidade entre o acidente automotivo e as lesões sofridas, que teriam gerado 

a alegada invalidez permanente.  

Contudo, não junta aos autos Laudo do Instituto Médico Oficial, documento 

indispensável para comprovação da suposta invalidez alegada pelo autor.  

Vale ressaltar que o art. § 5º do art. 5º da Lei 6.194/1974, com a nova 

redação dada pela Lei nº. 11.945/2009, que disciplina tal espécie de seguro, dispõe que: "O 

Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, 

no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 

quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais”. 

Ora, a lei estabelece prazo médio de 90 (noventa) dias para realização de 

exame complementar, razão pela qual, inadmissível pleitear indenização sem juntar aos 

autos laudo médico do IML que comprove os fatos alegados.  

Assim, não havendo nexo causal entre o fato e a suposta invalidez, não faz 

jus o requerente, à indenização pleiteada.  

Aliás, esse é o entendimento dos tribunais pátrios: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. LAUDO IML. ART. 3º, § 1º, II LEI 
6.194/74. PAGAMENTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AFASTAMENTO 
DA CONDENAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. - A 
indenização do Seguro DPVAT somente será cabível em casos de morte, 
invalides permanente, total ou parcial, ou por despesas de assistência 
médica e suplementares, todas decorrentes de acidente de trânsito. E, de 
acordo com o § 5.º do art. 5.º, a existência, a quantidade e o grau das 
lesões deverão ser indicadas através de laudo fornecido pelo Instituto 
Médico Legal da jurisdição do acidente no prazo de até noventa dias. - 
Assim, a Lei nº 6.194/74 consigna clara e expressamente que a indenização 
pode não alcançar o limite máximo indenizável de forma indiscriminada, 
justamente porque deve ser graduada de acordo com a qualificação da 
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lesão e a quantificação do grau de invalidez apresentado pela vítima. - Cabe 
destacar, também, a existência de tabela anexa à mencionada legislação, a 
qual permite o enquadramento do grau de invalidez, para fins de 
indenização. - Entende-se, assim, que o laudo complementar do Instituto 
Médico Legal é documento hábil a definir o grau das sequelas do 
acidentado. - Ao ser submetido ao exame pericial pelo Instituto Médico 
Legal, vê-se que o enquadramento da lesão do autor foi "na ordem de 10%", 
nos termos da Lei 6.194/74 (fls. 74). - Assim, tendo em vista que o laudo 
citado indica a perda da mobilidade da mão esquerda, graduada em 10%, 
devem ser aplicadas as disposições do art. 3º, § 1º, II da citada norma, que 
determina, para tais casos, uma redução do valor. -Isso posto, observando 
a natureza da lesão, sua gravidade e consequências, bem como na função 
social do seguro DPVAT, conclui-se que a condenação no percentual de 
10% sobre o percentual fixado na Lei, qual seja, 10% sobre 70% de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde a R$ 945,00 
(novecentos e quarenta e cinco reais). Assim, considerando que o valor 
pago na seara administrativa (R$1.350,00 ? Mil trezentos e cinquenta reais) 
está além do valor devido ao Apelado, há que ser afastada a condenação 
da seguradora. - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-AM , APL: 
0636051-19.2013.8.04.0001 Relator: Aristóteles Lima Thury, Data de 
Julgamento: 02/03/2015, Terceira Câmara Cível) 

 

Desse modo, a inexistência de laudo oficial do período em que 

ocorreu o acidente, de per si, desconstitui o nexo de causalidade entre a suposta invalidez 

e o sinistro de trânsito. 

Por essa razão, requer seja a ação julgada totalmente improcedente, com 

resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do CPC. 

 
4. DA PROPORCIONALIDADE NA FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – 
NECESSÁRIA APLICAÇÃO DA TABELA INSTITUÍDA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
451 DE 15/12/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945 DE 04/06/2009 

Excelência, antes mesmo de adentrarmos o mérito da demanda, faz-se 

necessário empregarmos uma interpretação lógica a Lei nº 6.194/74, art. 3º, “b”, indagando 

sobre tudo, qual o real sentido empregado pelo legislador pátrio, visando resultados mais 

eficazes e justos para toda sociedade, senão vejamos: 

De acordo com o artigo 3º da Lei 6.194/74, que instituiu o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por 

sua Carga, a Pessoas Transportadas ou não (Seguro DPVAT), com as modificações 

introduzidas pela Lei nº 8.441/92 e Lei nº 11482/07 e da Lei 11.945/09: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;  
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O mesmo dispositivo em seu § 1º determina que na hipótese de invalidez 

permanente, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela anexa à Medida Provisória nº 

451 de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945 de 04/06/2009, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, vejamos:  

“Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: 
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 
forma prevista na alínea ?a?, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por 
cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento 
para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por cento, 
nos casos de seqüelas residuais.  

 

Cumpre ressaltar que a Lei em momento algum tutela a ocorrência de 

debilidade permanente, a qual consiste tão somente numa redução da capacidade funcional, 

enquanto que a invalidez permanente, essa sim abrigada pela legislação atual, é 

compreendida como o resultado danoso que importa na impossibilidade da 

vítima/beneficiário de desempenhar sua função laboral definitivamente, e que vem ensejar 

muitas vezes, aposentadoria por invalidez. 

Assim, torna-se imperioso verificar se a parte realmente sofreu invalidez 

permanente, pois esta é a hipótese protegida pelo legislador, ou se o autor não sofreu tão 

somente lesões que, embora afetem em caráter permanente sua integridade corporal, não o 

impossibilitaram de exercer atividade laboral, situação cabível ao presente caso, tendo em 
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vista que o NÃO HÁ LAUDO DO IML, tampouco qualquer documento juntado aos autos, 

que ateste a invalidez permanente do requerente.  

Ora, é chegado o momento das decisões judiciais aplicarem o princípio da 

proporcionalidade e justiça em seus julgados, e fazerem um real questionamento a cerca do 

verdadeiro sentido da Lei do seguro DPVAT, questionando se é justo que uma pessoa tendo 

sofrido apenas debilidade, faz jus à indenização no valor total de R$13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), tal qual um beneficiário de uma pessoa falecida em um acidente? 

Esse é o Entendimento Jurisprudencial Atual Adotado pelo STJ o 

qual publicou em 17/08/2009 o seguinte artigo em seu portal:  

 

INDENIZAÇÃO DPVAT PODE SER PAGA 
PROPORCIONALMENTE À INVALIDEZ 
É possível o pagamento proporcional de indenização do seguro 
DPVAT em caso de invalidez permanente parcial em decorrência de 
acidente de trânsito. O entendimento é do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), firmado em julgamento de recurso especial de uma 
vítima de acidente ocorrido no Rio Grande do Sul, em setembro de 
2006. 
A Quarta Turma do Tribunal decidiu que a lei que disciplina o 
pagamento do seguro DPVAT (Lei n. 6.194/1974), ao falar em 
?quantificação de lesões físicas ou psíquicas permanentes?, a ser 
feita pelo Instituto Médico Legal, dá sentido à possibilidade de 
estabelecer percentuais em relação ao valor integral da 
indenização. (Grifo nosso) 
A posição baseou-se em voto do relator do recurso, ministro Aldir 
Passarinho Junior. Ele destacou que, caso fosse sempre devido o 
valor integral, independentemente da extensão da lesão e do 
grau de invalidez, não haveria sentido em a lei exigir a 
“quantificação das lesões”. Por isso, o STJ ratificou o 
entendimento do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 
sobre a questão. 
A vítima do acidente de trânsito é um cobrador de ônibus da região 
metropolitana de Porto Alegre (RS). Ele sofreu perda da capacidade 
física com debilidade permanente do braço direito, sentido ou função. 
Concluído o processo administrativo movido por meio da seguradora, 
o pagamento foi feito após constatada a invalidez permanente, em 
valor proporcional. 
Inconformado, o cobrador ingressou com ação na Justiça gaúcha 
contra a seguradora, pedindo complementação do pagamento da 
indenização por invalidez permanente no valor máximo previsto em 
lei: 40 salários mínimos. Em primeiro grau, o pedido foi negado. O 
juiz observou não constar laudo do instituto médico legal para 
caracterizar a invalidez. 
A vítima apelou ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), 
que atendeu em parte o pedido. O Tribunal local entendeu ser 
possível propor ação para pedir o valor remanescente da 
indenização. No entanto, afirmou que deveria ser aplicada a tabela 
para o cálculo de indenização em caso de invalidez permanente, com 
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base na resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP). O valor foi fixado em 8,3% de 40 salários mínimos, mais 
juros de 1% ao mês desde a citação. 
A vítima recorreu novamente, desta vez ao STJ. Alegou que seria 
caso de invalidez permanente, não interessando o grau de invalidez, 
desde que permanente. Disse que a questão da invalidez ser parcial 
ou total seria uma forma que as seguradoras encontraram para 
diminuir o valor do seguro. Por isso, alegou que deveria ser 
indenizado em 40 salários mínimos, e não apenas no valor 
correspondente ao percentual da invalidez. Esta posição não foi 
acolhida pelo STJ. (Grifo nosso). Processo: Resp 1119614. Fonte: 

STJ: www.stj.gov/portal. 

 
EMENTA: SEGURO DPVAT. INVALIDEZ. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 
EXIGÊNCIA DE PROVA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 
AUSENCIA DA COMPROVAÇÃO DE LESÃO MAIS GRAVE DO 
QUE A AFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. APLICAÇÃO DOS 
ENUNCIADOS 10 E 11 DAS TURMAS RECURSAIS DO ESTADO. 
(2º Turma Recursal do Estado do Ceará.  Juiz Relator: José Ricardo 
Vidal Patrocínio.Recurso Inominado: 20080003.6904-3/1) 

 

Ora, é necessário que conste nos autos prova técnica que aponte se as 

lesões permanentes são totais ou parciais, e neste último caso, apontem o respectivo grau 

da lesão (seqüela – 10%, leve – 25%, médio 50% ou intenso 75%) de modo a possibilitar a 

correta mensuração da indenização, na forma como determina o inciso I e II do § 1º do art. 

3º da Lei 6.194/74.  

Nesse sentido, o STJ pacificou o tema com a edição das súmulas 474 e 

544, não havendo mais que se discutir acerca da obrigatoriedade ou não de redução do 

valor da indenização pleiteada de acordo com o grau da lesão sofrida pela vítima, senão, 

vejamos:  

Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
 
Súmula 544: “É válida a utilização de tabela do Conselho 
Nacional de Seguros Privados para estabelecer a 
proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de 
invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, 
data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008” 

Consequentemente, caso o requerente tenha juntado apenas exame de 

corpo de delito, este além de não poder substituir a perícia médica, não é o suficiente para 

caracterizar o reconhecimento da suposta invalidez, já que o art.5º, §5º da Lei 6.194/74, 

determina que compete ao IML quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para 

fins de pagamento do seguro, em laudo complementar, e ainda de acordo com os 

percentuais da tabeladas Condições Gerais de Seguro de Acidente suplementada, tal qual a 
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tabela estabelecida na Medida Provisória nº451 de 15/12/2008, convertida na Lei nº 

11.945 de 04/06/2009.  

Portanto, não havendo prova da incapacidade permanente, tampouco 

se a mesma seria total ou parcial, e neste ultimo caso, se seria completa ou 

incompleta, na forma como prescreve a tabela anexa à lei 11.945/2009, requer seja 

julgando totalmente improcedente a ação, com fundamento no art. 487, inciso I, 2ª 

parte do CPC. 

 
5. DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em respeito ao princípio da eventualidade, em caso de eventual 

condenação, é necessário esclarecer o que a Súmula 426 do STJ determina que os juros de 

mora devem fluir a partir da citação. Senão vejamos:  

SÚMULA N. 426-STJ. Os juros de mora na indenização do 
seguro DPVAT fluem a partir da citação. Rel. Min. Aldir 
Passarinho Junior, em 10/3/2010. 
 

Acerca da correção monetária, a Lei do Seguro DPVAT ordenou que o 

valor da indenização sofresse correção monetária apenas na “hipótese de não cumprimento 

do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária”. Na ótica da legislação 

específica, o montante a ser pago deve ser corrigido a partir do momento em que a 

obrigação (por parte do segurador) se tornou exigível (e, destarte, o valor já deveria compor 

o patrimônio do beneficiário). 

Não se trata de uma especificidade do Seguro DPVAT, tendo em vista que 

o art. 772 do Código Civil concede o mesmo tratamento à matéria: 

 
“A mora do segurador em pagar o sinistro obriga à atualização monetária da 
indenização devida segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, 
sem prejuízo dos juros moratórios”. 

 

De acordo com o ordenamento jurídico, antes de caracterizada a mora do 

segurador, não se justifica a incidência de correção monetária sobre o valor da indenização. 

Apesar das referidas normas jurídicas, o Poder Judiciário, quando não decide pela correção 

a partir do ajuizamento da ação, tem decidido, na grande maioria das vezes, que a 

indenização deve ser atualizada desde a data do evento danoso, em compasso com a 

Súmula 43, do STJ, conforme podemos observar na jurisprudência abaixo: 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO/DPVATINVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE. Prescrição 
inocorrência aplicação, in casu, do prazo trienal para exercício da pretensão 
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(CC/2002, art. 206, § 3º, IX; STJ, Súmula nº 405), que se inicia com a 
ciência inequívoca da invalidez permanente do segurado, e não a partir da 
data de ocorrência do acidente Súmula 278 do C. STJ laudo pericial que 
atesta inequivocamente a invalidez permanente concluído em 03.JUL.2013 
ajuizamento da ação em 24.SET.2012 o termo inicial de incidência da 
correção monetária é a data do evento danoso, in casu, a data do acidente 
automobilístico inteligência da Súmula nº 43 do STJ. Sentença mantida 
integralmente. Recurso da ré não provido. (Apelação Cível 0195755-
36.2012.8.26.0100 – Des. Rel. Berenice Marcondes Cesar – 28ª Câmara de 
Direito Privado – DJ 21.10.2014). 

 

Tal entendimento acabou consolidado pelo STJ quando julgou, nos termos 

do art. 543-C, do CPC, o REsp 1483620/SC: 

 
“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 
INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO 
EVENTO DANOSO. ART. 
543-C DO CPC. 
1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das indenizações 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida 
Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão 
legislativa acerca da incidência de correção monetária. 
2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio 
eloquente da lei. 
3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao 
direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação 
da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade 
por omissão (ADI 4.350/DF). 
4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária 
nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º 
do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se 
desde a data do evento danoso. 
5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial 
da correção monetária a data do evento danoso. 
6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1483620/SC, Rel. Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2015, DJe 02/06/2015)”. 

 
Como se lê na ementa acima, o STJ, por meio desse julgamento, 

sedimentou o entendimento de que a correção monetária “opera-se desde a data do evento 

danoso”. 

  Assim, verifica-se que em caso de uma eventual condenação, os juros 

moratórios deverão incidir a partir da citação, nos moldes do que estabelece o art. 398 e 405 

do Código Civil, Súmula 426 do STJ, e a correção monetária incida apenas na hipótese de 

não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária ou que 

incida a partir do evento danoso conforme a súmula 43 do STJ. 

 
6. DA IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Excelência, a parte autora não poderá pleitear a condenação da 

demandada em honorários advocatícios. Ocorre que se trata de pedido juridicamente 

impossível, pelas razões de direito a seguir esposadas. 

Em sua petição inicial, a parte demandante requer a concessão dos 

auspícios da gratuidade de justiça, com fundamento na Lei nº 1.060/50, a lei de assistência 

judiciária. A referida lei, em seu artigo 4º e parágrafo primeiro, permite a concessão do 

benefício em favor do solicitante mediante afirmação de que não tem condições de arcar 

com as custas judiciais e honorários de advogado sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família, o que se trata de presunção iuris tantum. 

A possibilidade de contratação de um patrono particular por uma pessoa 

que se afirma pobre no sentido da lei de assistência judiciária é de questionável 

possibilidade, pela flagrante incompatibilidade que há entre a situação de hipossuficiência 

financeira e os ônus contratuais que se impõem nesta relação de prestação de serviço. 

Muito embora a jurisprudência não seja pacífica, há julgados alegando a possibilidade desta 

contratação, com fundamento na inafastabilidade da prestação jurisdicional, consignada no 

artigo 5º da Constituição da República. 

Nestes termos, tendo o autor a faculdade de resolver a questão 

administrativamente, ou mesmo procurar a Defensoria Pública, é evidente que condenar a 

demandada em honorários advocatícios no percentual máximo não é uma medida 

amparada em critérios de razoabilidade, nem de proporcionalidade. Trata-se de uma medida 

não amparada nos termos da lei, posto que leva ao enriquecimento ilícito do patrono às 

custas da seguradora que sequer teve a oportunidade de resolver a questão de forma 

oportuna; descaracteriza a Defensoria Pública enquanto instituição; e demonstra  

categoricamente que o órgão jurisdicional não é imparcial, mas sim que está comprometido 

apenas com a parte demandante. 

Mesmo que este não seja V. entendimento, não se pode perder de vistas 

que a simplicidade da causa é elemento crucial para a fixação de honorários. Assim, 

recomenda-se a fixação no percentual de 10% sobre o valor da condenação, consoante 

regra esculpida na lei processual civil, precisamente no artigo 85, parágrafo 2º, e seus 

incisos, o que se requer. Na hipótese de procedência parcial deverá ser observada a regra 

contida no art. 86 do Código de Processo Civil. 

Entretanto, na remota hipótese de procedência parcial da ação em 

comento deverá ser observada a regra contida no art. 86 do Código de Processo Civil.  

Desta feita, o pedido da condenação da demandada em honorários 

advocatícios não possui amparo na legislação vigente, motivo pelo qual se trata de pedido 

juridicamente impossível.  
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Caso assim V. Exa. não entenda desta forma, que a condenação se dê no 

percentual mínimo, 10% de honorários advocatícios, considerando sua simplicidade.  

 

7. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, pela extinção do feito sem 

julgamento do mérito, tendo em vista as preliminares arguidas. 

Caso Vossa Excelência não entenda, requer seja a ação julgada 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE, com julgamento de mérito, nos exatos termos do artigo 

487, inciso I, 2ª parte do Código de Processo Civil. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, 

especialmente documental suplementar e depoimento pessoal da autora, sob pena de 

confissão. 

Por derradeiro, requer, ainda, a Contestante seja observado o nome da 

patrona, Dra. LUANA SILVA SANTOS, OAB/PA nº. 16.292 e Dra. MARILIA DIAS 

ANDRADE, OAB/PA nº. 14.351, com Escritório Profissional citado à Av. Generalíssimo 

Deodoro, 457, Umarizal - CEP: 66055-240, Belém-PA, para efeito de intimações futuras, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

 

 
Nestes termos; 

Pede deferimento. 

União, 18 de julho de 2019. 

 

 

P.p. LUANA SILVA SANTOS 
OAB/PA nº. 16.292 
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QUESITOS PARA PERICIA: 

 

1- Há algum membro/órgão da parte autora danificado? Qual? 

2- A vítima já foi submetida a tratamentos médicos capazes de minimizar o dano?  

3- A vítima é acometida de invalidez permanente? A vítima está incapacitada para 

o desempenho do exercício de toda e qualquer profissão? (Art. 3º, § 1º da Lei 

nº. 6.194/74) 

4- Em caso de invalidez permanente, esta decorre do acidente narrado pela parte 

autora na petição inicial ou é oriunda de circunstância anterior? 

5- Restando configurada a invalidez permanente, esta se configura como total ou 

parcial?  

6- Em sendo comprovada a invalidez permanente parcial, esta é completa ou 

incompleta? (Art. 3º, § 1º inciso I e II da Lei nº. 6.194/74) 

7- Em sendo incompleta, qual a repercussão dos danos (intensa 75%, média 

50%, leve 25% ou por sequelas residuais 10%)? (Art. 3º, § 1º inciso II da Lei nº. 

6.194/74) 
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ANEXO 
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Da Perda Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com:  
(a) dano cognitivo-comportamental alienante;  
(b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 
deslocamento corporal;  
(c) perda completa do controle esfincteriano;  
(d) comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  pélvicos ou retro-peritoneais cursando 
com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora 
ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Percentuais 
Das Perdas 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e 
Inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou de uma das mãos 

70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar 

25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da mão 

10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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GRADUAÇÃO INCIDENTE SOBRE O PERCENTUAL DA LESÃO: 

    –    10% - SEQUELA 

- 25% - LEVE 

- 50% - MÉDIO 

- 75% INTENSO 

- 100% COMPLETA 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE UNIÃO - PI

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0800005-16.2019.8.18.0076

 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A empresa

seguradora com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 “5º andar” Centro - RJ, inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 09.248.608/0001-04, a qual requer desde já a sua substituição, por seus advogados que

esta subscrevem, nos autos da ,AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

 que lhe promove , por seu advogado infra-assinado,JOEL FREITAS DA SILVA requerer a juntada

do instrumento de procuração (em cópia autêntica) em anexo, em tudo atendidas as formalidades

legais pertinentes.

Requer, por oportuno que as publicações e registros no sistema de informática deste

E. Tribunal sejam feitos em nome do seguinte advogado: Dr. LUCAS NUNES CHAMA, OAB/PA

, com Escritório Profissional situado à16.956  Av. Travessa Quintino Bocaiuva, nº. 1191, Bairro

Reduto, CEP: 66053-240, Belém-PA, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das

mesmas.

 

Nestes termos;

Pede deferimento.
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Belém, 2 de agosto de 2019.

 

 

P.p. LUANA SILVA SANTOS  P.p. MARILIA DIAS ANDRADE                                           

OAB/PA 16.292  OAB/PA 14.351                                                                  

 

P.p.  LUCAS NUNES CHAMA 

OAB/PA 16.956
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 AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, Nº 457 

2º, 3º E 4º ANDARES 
BAIRRO UMARIZAL; CEP 66055-240; BELÉM – PA 

FONE: (91) 3075-5200 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO - PI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0800005-16.2019.8.18.0076 

 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A 

empresa seguradora com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 “5º andar” Centro - RJ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, a qual requer desde já a sua 

substituição, por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que lhe promove JOEL FREITAS DA 

SILVA, por seu advogado infra-assinado, requerer a juntada do instrumento de procuração 

(em cópia autêntica) em anexo, em tudo atendidas as formalidades legais pertinentes.  

Requer, por oportuno que as publicações e registros no sistema de 

informática deste E. Tribunal sejam feitos em nome do seguinte advogado: Dr. LUCAS 

NUNES CHAMA, OAB/PA 16.956, com Escritório Profissional situado à Av. Travessa 

Quintino Bocaiuva, nº. 1191, Bairro Reduto, CEP: 66053-240, Belém-PA, para efeito de 

intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

 
Nestes termos; 

Pede deferimento. 

Belém, 2 de agosto de 2019. 

 

 

P.p. LUANA SILVA SANTOS    P.p. MARILIA DIAS ANDRADE 
OAB/PA 16.292      OAB/PA 14.351 

 

P.p.  LUCAS NUNES CHAMA 
OAB/PA 16.956 
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AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, Nº 457, 2º, 3º E 4º ANDARES 
BAIRRO UMARIZAL; CEP 66055-240; BELÉM – PA 

FONE: (91) 3075-5200 

SUBSTABELECIMENTO 
 
Substabeleço, COM RESERVA DE IGUAIS, os poderes a mim conferidos, por AMERICAN LIFE 
COMPANHIA DE SEGUROS, com sede a Rua Minas Gerais, nº 209, Higienópolis, São Paulo-SP, CEP: 
01244-011, inscrita no CNPJ sob o nº 67.865.360/0001-27; ARUANA SEGUROS S/A, com sede na Rua 
Visconde de Pirajá, 547, sala 802, parte, Ipanema, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.017.295/0001-58; AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, COM, com sede na Avenida Rio Branco 
n° 80 – 13°, 15° ao 20° andar, na Cidade do Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 
33.448.150/0001-11; BCS SEGUROS S/A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, na Av. Presidente 
Wilson, nº. 231, 24º andar, Centro – CEP: 20.030-021, inscrita no CNPJ sob o nº. 48.076.897/0001-63; 
BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS, com sede da Cidade do Rio de Janeiro, na Rua Barão de 
Itapagipe, nº. 225 Rio Comprido - RJ, inscrita no CNPJ sob o nº. 92.682.038/0001-00; BRADESCO 
SEGUROS S.A., com sede da Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Paulista nº. 1.1415, parte – Bela Vista, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 33.055.146/0001-93; BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, com sede na 
Cidade de Deus, s/nº Vila Yara – Osasco/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 51.990.695/0001-37; BRASIL 
VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, com sede na Cidade do Rio de Janeiro – RJ, Rua Senador 
Dantas, nº. 105 – 29º e 31º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.356.570/0001-81; CAIXA 
SEGURADORA S/A, com sede no SCN, Quadra 01, lote A, Edifício Number One, 15º, 16º e 17º andares 
em Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº. 34.020.354/0001-10; CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E 
PREVIDÊNCIA S/A, com sede na cidade do Rio de Janeiro, na Rua São Clemente, nº 38, Botafogo, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.6026745/0001-32; CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, com sede na Cidade 
de Curitiba, na Rua Nilo Cairo, nº. 171, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº. 42.516.278/0001-66; 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL, com sede na Rua Manuel Nóbrega, n°. 1280, 9º 
andar, paraíso, São Paula – SP, CEP 04001-004, inscrita no CNPJ sob o nº. 28.196.889/0001-43; 
COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL, com sede na Cidade de Belo Horizonte, na Rua dos Caetés, 
nº. 745 – Centro - MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.197.385/0001-21; COMPANHIA EXCELSIOR DE 
SEGUROS, com sede da Cidade de Recife/PE, na Av. Marquês de Olinda, nº. 175, Bairro do Recife, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 33.054.826/0001-92; COMPANHIA MUTUAL SEGUROS, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 1681 – 4º andar – Brooklin Novo – São Paulo, 
CEP: 04571-011, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.170.191/0001-39; CONAPP – COMPANHIA NACIONAL 
DE SEGUROS, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, na Rua São Clemente, nº 38, 10º andar – parte, 
Botafogo, inscrita no CNPJ sob o nº 29.741.030/0001-30; DELPHOS SERVIÇOS TÉCNICOS S/A, com 
sede da Cidade do Rio de Janeiro, na Rua Itapiru, nº. 1287, Rio Comprido, Estado do Rio de Janeiro, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 33.697.723/0001-40; EDR – SERVIÇOS TÉCNICOS DE SEGUROS LTDA, com 
sede na Rua Lopes de Carvalho, nº. 101, na Cidade de Recife – PE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.683.332/0001-18; FEDERAL SEGUROS S/A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua das 
Palmeiras nº. 72, Bairro Botafogo, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.928.219/0001-04; FENASEG – 
FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO, com 
sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 13º andar – Centro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº. 
33.623.893/0001-80; GENERALI BRASIL SEGUROS S.A., com sede na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Rio Branco. nº128, 7° pavimento, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.072.307/0001-
57; HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A, com sede em Rua Tenente Francisco Ferreira de Souza, nº. 805 - 
81630-010 - Curitiba - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.538.446/0001-36; INVESTPREV SEGURADORA 
S.A., com sede na Avenida Carlos Gomes, nº 222, Conj. 1001, Bairro: Auxiliadora, Porto Alegre – RS, 
inscrita no CNPJ sob o nº 42.366.302/0001-28; ITAÚ SEGUROS S.A, com sede na cidade de São Paulo – 
SP, na Avenida Eusébio Maloso, 891 - 20º andar – Pinheiros, inscrita no CNPJ nº 61.557.039/0001-07; 
LIBERTY SEGUROS S/A, com sede na Cidade de São Paulo-SP, Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, nº. 
110, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 61.550.141/0001-72; MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, com 
sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº. 11.711, Brooklin Paulista, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 61.074.175/0001-38; MBM SEGURADORA S/A, com sede na Rua dos Andradas, nº. 772 – 
Centro – Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob o nº. 87.883.807/0001-06; MITSUI SUMITOMO SEGUROS 
S/A, com sede na Alameda Santos, nº. 415 – 1º ao 5º Andares – Cerqueira Cesar – São Paulo/SP, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 33.016.221/0001-07; NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, empresa com 
sede na Cidade de São Paulo/SP, na rua Vergueiro, 7213/7217, Ipiranga – CEP: 04273-200, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.031.334/0001-85; PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco, nº. 1489, Campos Elíseos, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF 
nº. 61.198.164/0001-60; SABEMI SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede na rua sete de 
setembro, Nº 515, Terreo Andar 5 E 9 - 90.010-19 - Porto Alegre - RS e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
87.163.234/0001-38; SANTANDER SEGUROS S.A., com sede em São Paulo/SP, na Rua Amador Bueno, 
nº 474, inscrita no CNPJ sob o nº 87.376.109/0001-06; SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DPVAT, empresa seguradora com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 “5º andar” Centro - RJ, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04; SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A, 
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AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, Nº 457, 2º, 3º E 4º ANDARES 
BAIRRO UMARIZAL; CEP 66055-240; BELÉM – PA 

FONE: (91) 3075-5200 

com sede na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua Betriz Larragoiti Lucas, nº. 121, parte – Cidade Nova 
inscrita no CNPJ sob o nº. 33.041.062/0001-09; SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA 
S.A., com sede no Rio de Janeiro-RJ, na Rua Beatriz Larragoiti Lucas, n° 121, Parte, Cidade Nova, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 01. 704.513/0001-46; TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A, com sede em 
Rua Treze de Maio, n° 1529 – Bela Vista – SP, inscrita no CNPJ sob o n° 60.831.334/0001-74, a ANA 
KARENINA DE OLIVEIRA MORAES, brasileira, solteira, paraense, CPF: 793.981.892-91, inscrita na 
OAB/PA 16.379; ANDRESSA HELENA MELO FRAIHA, brasileira, solteira, paraense, CPF: 745.244.612-
72, inscrita na OAB/PA 14.164; ANTONIO ALEX CAVALCANTE ROCHA, brasileiro, solteiro, paraense, 
CPF: 899.015.842-72, RG 3987763, inscrito na OAB/PA 18.295; ARTHUR LEDO MENDONÇA, brasileiro, 
solteiro, paraense, CPF: 004.641.992-63, inscrito na OAB/PA 21.490; CARLOS EDUARDO 
GUEDES FRANCO, brasileiro, solteiro, Paraense, CPF: 970.581.572-00, inscrito na OAB/PA 26.302; 
GERFISON SOARES SILVA, brasileiro, solteiro, paraense, CPF: 928.505.022-00, inscrito na OAB/PA 
22.615; GYOVANA TEIXEIRA DANIN, brasileira, solteira, paraense, CPF: 882.364.122-53, inscrita na 
OAB/PA 21.071; JANAINA EUTROPIO OLIVEIRA RODRIGUES, brasileira, solteira, paraense, CPF: 
889.695.682-04, inscrita na OAB/PA 17.362; LUCAS NUNES CHAMA, brasileiro, solteiro, paraense, CPF: 
746.328.762-91, inscrito na OAB/PA 16.956; MARCEL DE SANTA BRIGIDA BITTENCOURT, brasileiro, 
solteiro, paraense, CPF: 813.552.892-20, inscrito na OAB/PA 16.786; NATALIA CAVALCANTE RAIOL, 
brasileira, solteira, Paraense, CPF: 867.887.872-04, inscrita na OAB/PA 25.150; PAULO VITOR DOS 
SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, paraense, CPF: 007.408.542-59, inscrito na OAB/PA 22.676; RAISSA 
BERNARDO SOARES CARRALAS, brasileira, solteira, paraense, CPF: 946.498.042-72, inscrita na 
OAB/PA 16.494; RENATA CASTRO DE MENEZES, brasileira, solteira, paraense, CPF: 820.926.052-91, 
inscrita na OAB/PA 14.350; RITA DE CASSIA GAIA CABRAL, brasileira, solteira, paraense, CPF: 
020.978.552-70, inscrita na OAB/PA 26.609; SANDRO HENRIQUE SILVA DE QUEIROZ, brasileiro, 
solteiro, paraense, CPF: 020.649.182-48, inscrita na OAB/PA 25.006; STÊNIO RAYOL ELOY, brasileiro, 
solteiro, paraense, CPF: 708.081.982-20, inscrito na OAB/PA 13.106; SUELEN CAROLINE SILVA DE 
QUEIROZ, brasileira, divorciada, Paraense, CPF: 962.139.062-15, inscrita na OAB/PA 26.749, todos 
integrantes do escritório Cavalcante, Pereira & Associados Advocacia S/S, com endereço profissional na Av. 
Generalíssimo Deodoro, nº 457, 2º, 3º e 4º andares, Bairro Umarizal, CEP 66055-240 na cidade de Belém – 
PA. 
 

Belém, 8 de abril de 2019. 

 
 
 
 

P.p. MARÍLIA DIAS ANDRADE 
OAB/PA nº. 14.351 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO 
Rua Anfrísio Lobão, 222, Centro, UNIãO - PI - CEP: 64120-000

 0800005-16.2019.8.18.0076PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: JOEL FREITAS DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

C E R T I D Ã O

 nesta data, consultando o presente feito, constatei que a parteCERTIFICO que, 
Requerida , foiSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
devidamente citada para contestar a presente Ação (ID 5460900). Certifico porém que
a mesmo contestou, conforme (ID 5691628), datada de 16/07/2019, acostada aos
presentes autos.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

-PI, 27 de novembro de 2019.UNIÃO

FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Secretaria da Vara Única da Comarca de União/PI.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO 
Rua Anfrísio Lobão, 222, Centro, UNIãO - PI - CEP: 64120-000

 0800005-16.2019.8.18.0076PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: JOEL FREITAS DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

considerando que a parte Requerida apresentou contestação aos autos, manifeste-se a parte
requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a referida contestação de ID nº [5691628].

 

UNIÃO(PI), 27 de novembro de 2019.

FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Secretaria da Vara Única da Comarca de União/PI.

Num. 7366139 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO - 27/11/2019 11:52:20
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112711522000700000007039549
Número do documento: 19112711522000700000007039549


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 4030574 | 08/01/2019 17:32
	Petição | NUM: 4030577 | 08/01/2019 17:32
	Procuração | NUM: 4030578 | 08/01/2019 17:32
	Documentos | NUM: 4030580 | 08/01/2019 17:32
	Despacho | NUM: 4233732 | 06/02/2019 13:24
	CONTESTAÇÃO | NUM: 5691627 | 18/07/2019 12:03
	CONTESTAÇÃO | NUM: 5691628 | 18/07/2019 12:03
	Petição | NUM: 5845379 | 02/08/2019 07:38
	Petição | NUM: 5845380 | 02/08/2019 07:39
	Procuração | NUM: 5845381 | 02/08/2019 07:39
	PROCURAÇÕES OU SUBSTABELECIMENTOS | NUM: 5845382 | 02/08/2019 07:39
	Certidão | NUM: 7366124 | 27/11/2019 11:45
	Ato Ordinatório | NUM: 7366139 | 27/11/2019 11:49

